
Ministério Público do Estado de Pernambuco
Procuradoria Geral de Justiça

Divisão Ministerial de Serviços e Manutenção

TERMO DE REFERÊNCIA 35/2022

1. OBJETO
Fornecimento de Torneiras de mesa tipo bica alta em plástico ABS cromado,

de  acordo  com  o  especificado  neste  Termo  de  Referência,  para  suprir  necessidade  das
Promotorias de Justiças do Ministério Público de Pernambuco.

2. JUSTIFICATIVA
A aquisição é necessária para manutenção dos banheiros localizados nos prédios do MPPE.
 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Item E-fisco Especificação Unid Quant

1 563178-5
TORNEIRA  DE  PLÁSTICO  NA  COR  CROMADO,
INSTALAÇÃO  VERTICAL  EM  BANCADA,  BICA
ALTA, BITOLA DE 1/2" OU 3/4",SEM AREJADOR

Unida-
de

50

• As torneiras deverão ser de mesa, obrigatoriamente em acabamento cromado, fechamento
e acionamento por meio de válvula de ¼ de volta. 

4. PRAZO DE ENTREGA
Os objetos do presente termo deverão ser entregues integralmente no prazo máximo de 10

(dez) dias corridos, no local indicado abaixo, a contar do recebimento da Nota de Empenho.

5. LOCAL DE ENTREGA
Divisão Ministerial  de Serviços e Manutenção, localizada no  Centro Logístico Edmyrthes

Carmen de Lima, sito à Rua São Miguel,  176 – Afogados, Recife/PE, no horário das 09h00 às
15h00, necessitando agendamento com antecedência mínima de 24h, pelo telefone 9-9230-3978

6. RECEBIMENTO DO OBJETO
O  recebimento e fiscalização do objeto decorrente deste Termo de Referência caberão à

Divisão Ministerial de Serviços e Manutenção (DIMSM).
No ato  da  entrega,  os  objetos  serão  vistoriados  e  conferidos  quanto  à  adequação  às

especificações deste Termo de Referência, às suas dimensões e a possíveis vícios de fabricação
e/ou  deformidades.  Sendo  considerados  adequados,  será  então  procedido  o  Recebimento
Provisório dos mesmos através de atesto da Ordem de Fornecimento.

No caso de ser identificada qualquer inadequação, o objeto será rejeitado e a contratada
terá um prazo de até 5 (cinco) dias para a troca e nova entrega. 
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O Recebimento Definitivo se dará com o atesto da Nota Fiscal que deverá ser entregue ao
gerente da DIMSM, juntamente com as certidões negativas da empresa fornecedora.

7. DA PROPOSTA
A proposta formulada deverá conter  todos os tributos (impostos,  taxas e contribuições),

sejam  federais,  estaduais  e  municipais,  bem  como  frete,  pessoal  para  carregamento  e
descarregamento do objeto, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais custos
que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento do objeto.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 Prestar  todas  as  informações e esclarecimentos  atinentes  ao  objeto  que  venham a  ser
solicitadas.

 Proceder ao recebimento do objeto no dia e horas compactuados.

 Efetuar o pagamento do objeto contratado nas condições e preços pactuados após recebi-
mento e atesto da nota fiscal pela Divisão Ministerial de Serviços e Manutenção da Procura-
doria Geral de Justiça.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 Comunicar com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas a data e hora da entrega,

via e-mail (manutencao@mppe.mp.br) ou telefone (9-9230-3978), à Divisão Ministerial de

Serviços e Manutenção. 

 Fornecer o material de acordo com as especificações do objeto descrito neste termo de
referência.

 Responsabilizar-se  por  todos  os  tributos  e  contribuições  que  decorram  direta  ou
indiretamente do fornecimento contratado.

10. PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento  será  efetuado integralmente  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  a  partir  do

recebimento definitivo do objeto (com atesto da nota fiscal) pela Divisão Ministerial de Serviços e
Manutenção que encaminhará a nota fiscal ao setor competente para efetivo pagamento.

Recife, 18 de julho de 2022.
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